  


Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica

 




Societas dellinquere non potest: a pessoa coletiva não pode delinqüir. Este o adágio latino, que, por séculos, vem desafiando o direito. Entretanto, pensamos diferente: societas dellinquere potest. Sim a pessoa jurídica pode delinqüir.

1. A Responsabilidade Penal no Direito Estrangeiro

1.1. Inglaterra   



O direito anglo-saxão, no princípio, influenciado pela doutrina da ficção, recusava a responsabilidade criminal das pessoas sociais. É famosa a decisão de 1701 na qual Lord Holt afirmou que a corporação não é responsável, mas seus membros sim. No entanto, com o advento da Revolução Industrial, os entes coletivos passaram a protagonizar um grande número de crimes, de maneira que a Jurisprudência de então começou a modificar seu posicionamento, mormente através do Sumary Jurisdiction Act de 1879, quando se superou a exigência da presença pessoal do acusado para se fazer representar em juízo. 






A primeira decisão sucedeu no caso Reg. v. Birmingham and Gloucester Railway Co., em 1840, em que uma companhia férrea foi condenada por haver desobedecido à ordem judicial de demolição de uma ponte construída sobre uma rua, considerada causadora de danos (nuisance).
 Depois, em 1948, o Criminal Justice Act estabeleceu a possibilidade de conversão das penas privativas de liberdade em penas pecuniárias.
 Atualmente, as pessoas coletivas são punidas por infrações leves (misdemeanours) e mais graves (felonies), excetuados os fatos, que por sua natureza, não possam ser por ela cometidos. As penas cominadas são pecuniárias, dissolução, apreensão e limitação de atividades.

1.2. Estados Unidos    


O direito norte-americano, a exemplo dos outros países do Common Law (Canadá, Austrália, Escócia etc), contempla, de forma mais ampla do que no inglês, a responsabilidade penal das pessoas morais.
Lá as infrações culposas cometidas por um empregado no exercício de suas funções podem ser imputadas às empresas ainda que estas não tenham obtido proveito com o fato. Demais, estas são também responsáveis na hipótese de o empregado de nível médio haver agido com dolo. 






Tudo começou em 1º de dezembro de 1882 com a promulgação do Código Penal de Nova York, cujo art.13 dispunha que Em todos os casos em que uma corporação for condenada por uma ofensa que tenha sido cometida por uma pessoa natural, em que esta seja condenada a prisão, ou também por crime, esta corporação é punível com uma multa de não mais de 5 mil dólares.






Por sua vez, o Código Criminal Federal de 1988, nos parágrafos 1962 e 1963 estipula penas de multas aos entes coletivos que, ao lado dos individuais, participem direta ou indiretamente de atividades econômicas consideradas lesivas ao patrimônio público ou associadas ao crime organizado. As penas aplicáveis são de multa e de inabilitações. 




  

1.3. Portugal 



O artigo 11 do novo Código Penal português, de 15.03.95, delega à legislação extravagante a possibilidade de responsabilização da pessoa jurídica, ao dizer que, salvo disposição em contrário, apenas as pessoas singulares são passíveis de responsabilização criminal. Contudo, o Decreto-Lei 28/84 disciplina a matéria estatuindo três penas principais e onze acessórias para o caso. Doutra banda, a jurisprudência, acompanhando a mudança legislativa, admite plenamente a responsabilidade criminal das pessoas jurídicas, apenas a condicionando à necessidade de prévia cominação legal. A doutrina, de certa forma, faz coro com os tribunais.

1.4. França 



A Lei francesa admite expressa e amplamente a responsabilização penal da pessoa jurídica, excluindo-a tão-somente no que tange às infrações perpetradas por coletividades territoriais (comunas, departamentos, regiões quando desempenhantes de funções próprias do Poder Público) e o próprio Estado. O direito civil francês, encampando a tese de que a pessoa social possui existência e vontade distintas das dos seus instituidores
, alastra este posicionamento para o direito penal, de tal modo que o próprio código processual teve de incorporar modificações a fim de se adaptar ao penal. Duas são as condições para a responsabilização da pessoa jurídica: a infração há de ser praticada por um órgão ou representante da pessoa moral por sua conta e interesse.

1.5. Alemanha 



Contrariando inicial tendência adotada, o direito alemão não mais concebe a responsabilização penal da pessoa jurídica, pelo que a elas somente se pode impor sanções de índole administrativa. Para o direito tedesco a inexistência de reprovação ético-social de uma coletividade impede a aplicação de sanções penais às empresas, às quais se aplicam apenas as medidas preventivas.

1.6. Itália   



Na Itália, onde o princípio da responsabilidade individual é previsto no artigo 27, I, da própria Constituição, a doutrina e a jurisprudência não admitem a responsabilização criminal da pessoa jurídica, mas tão-somente a possibilidade de se responsabilizá-la civil e subsidiariamente pelas penas pecuniárias suportadas pelos seus empregados ou diretores.

1.7. Espanha  



O direito espanhol, id est, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, também não acolhe a responsabilização penal da pessoa jurídica. O máximo de penalização do ente moral acontece com a imposição de medidas acessórias de segurança (suspensão de funcionamento, dissolução e privação de direitos e privilégios) às empresas, quando estas eventualmente auxiliem e disponibilizem os meios para a prática de um delito por uma pessoa física.

2. A Responsabilidade Penal no Direito Constitucional Brasileiro






Principiemos então nossa análise pelo texto maior, fonte máxima de nosso direito. Dispõe o art.173, § 5º, que a lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.






O dispositivo enfocado admite expressamente a responsabilização criminal do ente virtual.
 Realmente, por várias razões. Primo, não quisesse assim fazer, não teria explicitamente consignado a correlata responsabilização deste independentemente da dos seus dirigentes. Com efeito, até então inexistia no nosso ordenamento, inclusive, no Magno, disposição semelhante, do que exsurge clara a intentio legislatoris neste sentido.






A apenação meramente civil da pessoa jurídica separadamente da punição dos seus sócios desde há muito já existe no nosso direito. Não havia sentido para o texto falar novamente de tema já constante de nossos anais jurídicos. Se assim preconizou é porque falou de outra coisa: da responsabilidade criminal. E o fez explicitamente. Abordou-se legislativamente questão nova, nunca antes sistematizada. E não adianta ponderar que a expressão sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza retira do ente coletivo a aptidão para ser sujeito ativo de delito.






Vere, a toda obviedade, uma pessoa coletiva não pode ser algemada, privada de uma liberdade individual, que não possui. Entretanto, isto não lhe solapa o caráter de ente dotado de vontade própria distinta da dos seus sócios. Sim, a partir do seu legal nascimento, surge uma nova entidade, sujeita de direitos e obrigações, principalmente detentora de singular interesse societário, que lhe confere vida e existência diversa da dos seus instituidores.






De feito, enquanto pessoa, tem interesse, possui vontade. É todavia, um ser diferenciado, de acordo com o que há de ser responsabilizado conforme suas peculiaridades. Esta diferença existencial, contudo, porque possuidora a empresa de vontade distinta da de seus instituidores, não a torna indene à responsabilização penal. O louco, inimputável, eg., também é pessoa peculiarmente diversa da dos demais imputáveis, em face do que recebe tratamento penal consentâneo com os seus característicos.






Não é punido com pena privativa de liberdade. Não é algemado, mas nem por isso passa despercebido pelo estatuto penal. Impõe-se-lhe medida de segurança, providência compatível com seu ser. O ente social, também, é pessoa diferenciada, pelo que, a exemplo do insano, deve, evidentemente, receber tratamento adequado à sua especificidade: merecerá apenação compatível com sua natureza. Em suma, a autonomia da vontade social impede que o ente coletivo permaneça fora do espectro criminal.






Ademais, conquanto estrutural do quadro sancionatório penal, a pena privativa de liberdade não é a única aplicável aos transgressores do texto penal. Há, outrossim, as punições de restrição de direito, multa, prestação de serviços à comunidade e pena pecuniária largamente cominadas e impostas aos infratores, lapidarmente ajustáveis aos entes sociais quando criminosamente agentes (art.21, I a III, da Lei nº 9.605/98).






De conseguinte, esta vontade mal-dirigida, afrontadora dos mais relevantes bens jurídicos, há de ser concretamente considerada para os efeitos penais. Assim, se uma empresa fabricante de automóveis, objetivando aumentar sua margem de lucro, importa ou adquire certas peças, pneus, v.g., mais baratos e de reprovada qualidade, e os incorpora aos seus veículos, eventuais e futuros acidentes que venham a ocorrer em razão disto deverão ser imputados a esta, quando menos a título de dolo eventual, tendo em vista sua criminosa voracidade lucrativa. 






Os dirigentes deverão ser igualmente responsabilizados em co-autoria criminosa, na qualidade de materiais executores do delito coletivo. Isto porque o lucro visado pela empresa foi o fator impulsionador de sua atuação. E não se diga, para se infirmar o proposto, que os sócios também lucram. Sim, eles também lucram, mas o seu ganho é diverso do da empresa que tem o seu próprio, destinado a sustentá-la na sua existência e persecução dos seus objetivos. Basta considerar que a pessoa física, por ter renda própria, declara I.R. diverso do apresentado pelos seus sócios. 






Com efeito, este desiderato coletivo mal-direcionado para o lucro, de que se beneficia destacadamente a empresa, não pode ficar impune, porquanto cometido fato típico e antijurídico, criminalmente merecedor da devida sanção. E por que não, neste particular, responsabilizar-se a autônoma pessoa jurídica? Por que não lhe aplicar a pena compatível com sua natureza? Por que não punir esta independente vontade criminosa, de que é primordial beneficiária? 






Aliás, segundo pertinente colocação de Klaus Tiedemann os agrupamentos criam um ambiente, um clima que facilita e incita os autores físicos (ou materiais) a cometerem delitos em benefício dos agrupamentos. Daí a idéia de não sancionar somente a estes autores materiais (que podem ser mudados ou substituídos) mas também, e sobretudo, a própria empresa.









Exemplo típico do pensamento acima exposto tivemos na época do Plano Cruzado, em fevereiro de 1996, oportunidade em que inúmeros gerentes de uma rede de supermercados praticaram aumento de preços sem qualquer ordem formal da empresa. Ainda que somente a empresa se beneficiasse do delito, apenas os autores imediatos, os gerentes, foram penalmente responsabilizados, ficando aquela completamente impune no episódio.






Em ressunta, o nó górdio da questão para nós é: há um interesse que criminosamente se satisfez, favorecendo-se alguém? Sim, o societário. Há como individualizá-lo? Sim. Esta vontade executada há de ficar impune? Não, porque o beneficiário deve pagar penalmente pelo que injustamente praticou, assim se privilegiando. Não se pode, pois, deixar de fora o ente social, de imputar-lhe uma responsabilização penal além da simplesmente civil. Há de ser apenado nas duas esferas. Numa porque lesou bem relevante penalmente protegido: o patrimônio, a integridade física alheios etc; noutra, porque causou prejuízo a outrem (art.159 do CC).






Outrossim, temos também o disposto no art.225, § 3º, da Constituição Federal que preceitua que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. Aqui, inicialmente, podemos tecer iguais comentários aos exordialmente expostos relativamente ao art.173, § 5º.






Alguns autores, defensores da tese da não-responsabilização criminal da pessoa jurídica, a fim de sufragá-la com o teor deste artigo, sustentam que o termo ou tem a função jurídica-vernacular de atribuir apartada e consectariamente as sanções penais e administrativas às pessoas físicas e jurídicas, id est, às primeiras as reprimendas criminais e às últimas as administrativas. Pensamos, no entanto, de modo adverso.    

   




Fosse simplesmente adversativo o ideário da expressão pessoas físicas ou jurídicas, como querem alguns, o legislador maior teria incorrido em absurda atecnia legiferante, porquanto já prevista na legislação a responsabilidade administrativa das pessoas jurídicas quando da causação de danos a outrem. O texto seria, inapropriadamente, rebarbativo. Pior, seria reverberante em local impróprio: na Constituição Federal, repositório de preceitos gerais e indicativos. Não se concebe uma Lei Maior pleonástica. Este não é o seu papel; no seu seio não se alberga tamanha erronia legislativa.






Não. O propósito do ou é conjuntivo, aditivo, significando que tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas estão sujeitas às sanções quer criminais, quer administrativas, além das civis de reparação dos danos ocasionados. O texto quis, isto sim, inovar. Trouxe, portanto, temário novo: a responsabilização criminal das pessoas jurídicas que produzam danos ao meio ambiente. Tanto isto é verdade, que o art.3º e parágrafo único da Lei Ambiental estabeleceu  que:


      Art.3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa,  civil  e  penalmente

 
conforme o disposto nesta Lei,   nos casos em que a infração seja cometida  por  decisão de 

    
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício 

da sua entidade.


     Parágrafo Único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas fí-

                sicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.






E o art.21 desta Lei, dando efetividade e concreção à previsão encimada, diz serem aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas as penas de multa, restritiva de direitos e prestação de serviços à comunidade.

3. A questão nos nossos Tribunais











Tendo em vista a recenticidade do tema, ainda não houve tempo hábil para os nossos Tribunais se manifestarem. Em que pese a isto, temos, porém, a notícia de acordo realizado nos autos do processo-crime nº 248/98, que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Jacareí, no qual a Drª Ana Paula F. N. Cruz denunciou em 19.06.98 a empresa Porto de Areia Itapeva Ltda como incursa nas sanções do art.55 da Lei Ambiental pelo fato de esta haver executado a extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença do órgão competente.






A inicial retratou que a empresa, mediante prepostos, extraiu minerais na estrada da fazenda Conceição, imediações do rio Paraíba do Sul, pelo método de abertura de cavas e dragagem, sem possuir a necessária e imprescindível licença emitida pela CETESB. Houve composição entre as partes na modalidade de transação penal (art.76 da Lei nº 9.099/95), em função do que a pessoa jurídica comprometeu-se a recuperar a área degradada no prazo de 135 dias.  Infelizmente, não foram denunciados os sócios-dirigentes da empresa em concurso necessário com esta.

4. A culpa civil X o dolo e a culpa criminal






Mas, ainda assim, objetar-se-ia com a problemática do dolo. Sim, a pessoa jurídica não poderia cometer crimes porque incompatível com sua conduta o elemento subjetivo, somente suscetível de aplicação aos seus dirigentes. Ora, por outro lado, nada impede, segundo os que advogam esta tese
, que a pessoa jurídica responda civilmente por culpa, quando ocasione prejuízo a outrem. Aí sim é que não entendemos esta teoria. 






Realmente. Quer dizer que a pessoa jurídica, quando atua com culpa civil, age por conta própria, mas quando age com dolo criminal, quem comete, na verdade, são os seus sócios, pessoas físicas. Vere, num e noutro caso, realística e materialmente falando, quem praticam as condutas são as pessoas físicas, os gestores da empresa. Então, porque distinguir que no caso de dolo o praticante é o ente físico e na hipótese de culpa o cometedor é o ente fictício? Não há sentido em se fazer tal diferenciação.






Sim, a culpa também pressupõe um ato de vontade. Diz o artigo 159 da Lei Civil que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. Assim, responsabilizar por culpa a conduta da pessoa jurídica é admitir a prática por ela de ação ou omissão voluntária lesiva ao direito de outrem: em suma, a capacidade para o cometimento de um ato ilícito. 






Ou se admite que em ambos os casos quem age é a pessoa física, representante da jurídica, ou se concebe que quem o faz é a pessoa jurídica, e desta forma tanto uma como outra se encontram no mesmo patamar de imputação: civil e criminal. Por que sofismar? Isto sem falar que civilmente também se concebe a conduta dolosa do ente incorpóreo. E a idiossincrasia deste deturpado pensamento aparece mais agigantada, ao verificarmos as conseqüências jurídicas de um e outro ato.













Sim. Se por simples conduta culposa lesiva a outrem a pessoa jurídica responde com seu patrimônio, por qual motivo não deveria ser responsabilizada quando imbuída de dolo, circunstância em que mais evidenciada a sua culpabilidade? É, no mínimo, rematado absurdo deixa-la impune nestas condições. Destarte, ou sincera e cientificamente consideramos que a pessoa jurídica possa cometer crimes, ou então, se não, com a mesma seriedade, admitamos que ela também não pode cometer ato culposo. 






Mas o raciocínio não pára por aqui. Ainda que fechássemos os olhos para essa inexorável verdade, restaria também para a pessoa jurídica a possibilidade de sua responsabilização criminal por delito culposo, já que civilmente admitida a sua capacidade também culposa. In fine, ou levamos a sério a idéia da ficção doutrinária e jurisprudencialmente construída e responsabilizamos a pessoa jurídica por culpa e dolo criminal e culpa civil, ou consideramos surreal este pensamento e não a responsabilizamos civil e criminalmente.

5. Requisitos para a responsabilização






De tudo quanto expendido acima, ressumbra como condições para a responsabilização penal da pessoa jurídica os seguintes: 1. a infração há de ser praticada no interesse e em prol da pessoa coletiva (daí se excluindo logicamente os atos cometidos em favor exclusivo do agente individual – sócio, gerente, mandatário, funcionário etc); 2. a antijuridicidade deve ser perpetrada por alguém, com poder executório conferido pela pessoa pessoa moral (o sistema americano fala do executivo de nível médio); 3. o cometimento delituoso deve contar com o auxílio do poderio do ente social (o ilícito penal moderno resulta mais de processos decisórios complexos do que propriamente de um desiderato individual). 

6. Finalidade da Pena Criminal






A derradeira objeção que se ergue contra a responsabilização penal da pessoa jurídica diz com os fins da pena. Os perfilhadores desta teoria anotam que uma das razões da pena é incutir no infrator o sentimento de intimidação. Pois bem, como pretender que um ente inanimado pense e reflita? Ora, basta tocar no seu patrimônio. É suficiente mexer no seu órgão mais sensível: o bolso.  Esta a forma mais eficaz de catequizar um sentimento antijurídico.

   




A pessoa coletiva tem vontade própria, muitas vezes diversa da de alguns de seus membros (hipótese em que a deliberação não é unânime), daí sua individualidade. Se uma empresa vier a sofrer uma grave punição por algum ato criminoso que pratique, obviamente, da próxima vez, refletirá duas vezes antes de reincidir. A deliberação coarctada não será facilmente reimplementada. O interesse social afetado pela punição ver-se-á forçado a repensar sua atuação.
 

7. Conclusões







A moderna tendência jurídica mundial inclina-se insofismavelmente no sentido de considerar-se a responsabilidade penal da pessoa jurídica. Recentemente, por ocasião do XV Congresso Internacional de Direito Penal, realizado em setembro de 1994 no Rio de Janeiro, a comunidade jurídica internacional aprovou, por ampla maioria de votos, as seguintes recomendações: 

* Responsabilidade criminal das empresas pelos delitos contra o meio ambiente:

1. A conduta que suscita a imposição de sanções penais pode proceder de entidades jurídicas e públicas, bem como de pessoas físicas; 

2. Os sistemas penais nacionais devem, sempre que possível no âmbito de sua respectiva constituição ou lei básica, prever uma série de sanções penais e de outras medidas adaptadas às entidades jurídicas e públicas; 

3. onde uma entidade jurídica privada ou uma entidade pública participar de uma atividade que implique sério risco de dano ao meio ambiente, cumpre solicitar às autoridades responsáveis pela gerência e direção de tais entidades que exerçam a responsabilidade de supervisão de modo a evitar a ocorrência do dano, devendo ser as mesmas criminalmente responsabilizadas na hipótese de que sério dano venha a resultar em conseqüência de sua falta de cumprimento adequado de tal responsabilidade; 

4. não obstante a exigência usual de responsabilidade pessoal por infrações delituosas, a persecução de entidades jurídicas privadas por delitos contra o meio ambiente deve ser possível, ainda que a responsabilidade pelo crime de que se trate não possa ser diretamente imputada a um elemento humano dessa entidade; 

5. onde uma entidade jurídica for responsável por sério dano ao meio ambiente, deveria ser possível a persecução dessa entidade por crimes contra o meio ambiente, mesmo que o dano causado resulte de um ato individual ou de omissão, ou ainda de atos cumulativos e/ou omissões cometidos ao longo do tempo; 6. A imposição de sanções penais contra entidades jurídicas privadas não deve exonerar de culpa os elementos humanos dessas entidades envolvidos na perpetração de delitos contra o meio ambiente. 

           




Relativamente às entidades públicas as recomendações também foram enfáticas: 9. onde for possível, nos termos da lei básica de um país, responsabilizar as entidades públicas por delitos penais cometidos no curso do desempenho de funções públicas ou em outras circunstâncias, deveria ser possível a persecução dessas autoridades públicas por crimes contra o meio ambiente, ainda que a responsabilidade pelo delito não possa ser diretamente imputada a um elemento humano dessa entidade.






No nosso país, conquanto ainda não disponhamos de uma construção legal no corpo do Código Penal, já estamos dando, com a Constituição Federal e a Lei ambiental, um ponderável passo na edificação normativa do instituto. Não obstante, necessitamos de uma sistematização específica do assunto na nossa lei eminentemente penal, a fim de consolidarmos juridicamente a irrefreável tendência agora paralelamente iniciada.
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